
 

 

PUBLICAÇÃO DAS PORTARIAS DE TRADUTORES “AD-HOC” -  JUNHO – 2022 

 

            

PORTARIA N°. 419/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) REGISTRO DE 

NASCIMENTO (VE) DE BENJAMIN FERNÁNDEZ MESQUITA, SOLICITADO PELA MÃE CINDY CAROLINA 

MESQUITA DE OLIVEIRA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 01 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                              

PORTARIA N°. 420/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a 

língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE 

NASCIMENTO (GUIANA); (1) CERTIFICADO DE SOLTEIRA (GUIANA) DE PAMELA BRIDGET 

FREDERICK. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 01 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

     

PORTARIA N°. 421/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE 

CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO (VE) E (1) CERTIFICADOS DE NOTAS DO ENSINO BÁSICO E MÉDIO 

DE NIURBIS MARIA GARCIA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 01 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 422/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE 

CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO (VE) E (2) CERTIFICADOS DE NOTAS DO ENSINO BÁSICO E MÉDIO 

DE MEIRYS CAROLINA MARTINS MORENO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 01 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

                           

PORTARIA N°. 423/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO  

(CATEGORIA 4 VENEZUELA) DE GUSTAVO ADOLFO TARIBA LEON. Documento(s) este(s) requerido(s) pelo 

mesmo(a) para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 02 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                  

PORTARIA N°. 424/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) DIPLOMA DE 

ENGENHEIRO CIVIL (CUBA); (1) CERTIFICADO DE NOTAS DO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL 

(CUBA); (1) PROGRAMA DO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL (CUBA) DE DANIEL JESÚS CÉSPEDES 

REYNA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 425/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE); DE REIKER RAFAEL CUOTTO HERNANDEZ. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                                       

PORTARIA N°. 426/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) DE WENDY CHELA LOTT FERNANDEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 03 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

      

PORTARIA N°. 427/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE); DE LEIDY GRACIELA ROJAS GUERRERO. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 03 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 428/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE); DE HENLLILEY YOSELIN ALVARADO PEDRA. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 06 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 429/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) ATA DE NASCIMENTO 

(VE) DE ANDRÉS GUILLERMO RODRIGUES RIERA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins 

de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 06 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 430/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) ATA DE NASCIMENTO 

(VE) DE MARIA GABRIELA RODRIGUES RIERA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 06 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

                                             

PORTARIA N°. 431/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE) (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) DE SARDIS NEPTALI 

HERNANDEZ PASTRANO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 07 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                         

PORTARIA N°. 432/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO (VENEZUELA) DE AYLA JULIA FERNANDEZ LIMA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 07 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 433/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) DE FABIO JORGE YGNACIO PARK DIONISIO. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                  

PORTARIA N°. 434/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Portuguesa 

(PORTUGAL) para a língua Portuguesa (BRASIL) do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s):      

(1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO B1, B (REPÚBLICA PORTUGUESA) DE SILVINA MARIA DA 

SILVA ESTEVES FONSECA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

                                                        

   

PORTARIA N°. 435/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) DIPLOMA DE DOUTORA 

EM MEDICINA (CUBA) DE YECENIA ORTEGA SÁNCHEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 09 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 436/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICAÇÃO DE 

CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO (VE); (2) CERTIFICADOS DE NOTAS DO ENSINO BÁSICO E MÉDIO 

(VE) DE JHOVANNA JOSEFINA QUEIROZ VASQUEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para 

fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 09 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                      

PORTARIA N°. 437/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

(VE) DE FABIO SANTIAGO TOSCANO PARK LIMARDO; (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO (VE) DE 

KALANI VALERIA PARK LIMARDO; (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO (VE) DE RODRIGO MAXIMO 

FABIO PARK LIMARDO; (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO (VE) DE LISMAR DEL CARMEN LIMARDO 

LA PALMA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesma senhora LISMAR DEL CARMEN LIMARDO LA 

PALMA, (mãe das crianças), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 438/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); DE JIMMI JESUS ALCANTARA AVILA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 



 

 

            

PORTARIA N°. 439/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) DE FIDEL JUNIOR HENRIQUEZ BARRETO. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 13 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                      

PORTARIA N°. 440/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) DE JONATHAN ALBERTO GARCIA VELASQUEZ. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 13 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                                        

PORTARIA N°. 441/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) DE HERMES RAFAEL PARADAS RUEDA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 14 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                                       

PORTARIA N°. 442/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) DE JOSE FRANCISCO YEPEZ MONTALTI. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 14 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

                                                      

PORTARIA N°. 443/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) DE RICHARD STEVEN 

LEMES PACHECO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 14 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                             

PORTARIA N°. 444/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) REGISTRO DE UNIÃO 

ESTÁVEL (VE) DE JUAN BAULTISTA YENS DIONICIO E ANGELA MARIA DE JESUS MARTE. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 14 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 445/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 5 DE CRUZ ANIBAL MANZANO. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 14 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                                    

PORTARIA N°. 446/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

(VE) DE SULEYMA DEL CARMEN VIELMA LOBO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins 

de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 15 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

                                    

                                                         

PORTARIA N°. 447/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

(VE) DE JONATHAN FAVIAN FERNÁNDEZ DAVILA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins 

de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 15 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                     

PORTARIA N°. 448/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS (CUBA) DE JULIO CESAR GOMEZ PORRERO. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 15 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                                 

PORTARIA N°. 449/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS (CUBA) DE YAIMA MARIA BORRAS GONZALEZ. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 15 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                                  

PORTARIA N°. 450/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) DE YANEIDA JOSEFINA 

CASSIANI SANTANA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA N°. 451/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); DE MARIO RAFAEL SUCRE ROJAS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 15 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 452/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) DE CARLOS EDUARDO 

RENGEL GOMEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 15 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                       
PORTARIA N°. 453/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO CLASSE MC (GUIANA) DE YANCA CISSA VIEIRA ROMAO. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 15 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 
 

PORTARIA N°. 454/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º DE IVAN JOSE RODRIGUEZ MORALES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 15 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

PORTARIA N°. 455/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO CLASSE A1.2, E1, G1 (ARGENTINA) DE NESTOR ARIEL PEREZ. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 15 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 456/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) ATA DE NASCIMENTO 

(ARGENTINA) DE YOLANDA LUCRECIA SOLORZA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins 

de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 15 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 457/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) ATA DE NASCIMENTO 

(ARGENTINA) DE NESTOR ARIEL PEREZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 15 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 458/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICAÇÃO DE 

ANTECEDENTES PENAIS (CUBA) DE YOSBANIS PEÑA SANCHEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 20 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

PORTARIA N°. 459/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE 

CONCLUÇÃO DO ENSINO MÉDIO (VE); (1) CERTIFICADO DE NOTAS DO ENSINO BÁSICO E MÉDIO 

(VE) DE GREGORY ANDRES ALBARRAN SALAZAR. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins 

de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 20 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 460/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º DE ANGEL ALEXIS ACOSTA BLANCO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 21 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 461/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Portuguesa para a língua 

Espanhola do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO -  CATEGORIA: SEGUNDO (2º) (VE); (1) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO -  

CATEGORIA: TERCEIRO 3º (VE) DE YONATHAN DAVID GUDIÑO MEDINA. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 22 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 462/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a 

língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO CLASSE: ML, MCY, MIB, MC, MV (GUIANA) de PERSARAM RAMDAT. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 22 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

           

                                                  

 



 

 

    

   

PORTARIA N°. 463/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Inglesa para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE MOTORISTA 

CATEGORIA    MC - CARRO (GUIANA) DE VASCO DURAN JEFFREY. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 22 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 464/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 4 DE JORGE FELIX CALZADILLA RAMOS. Documento(s) 

este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 22 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 465/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

(VE) DE DEXY DAILEY SOTILLO GARCIA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                                        

PORTARIA N°. 466/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

(VE) DE ENDERSON JOSE URBINA ALVARADO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

                                                         

PORTARIA N°. 467/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) DE RENE ANTONIO DELASIERTA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                                      

PORTARIA N°. 468/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) DE ERICK ANDRES VIERA 

PAREJA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 469/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º DE RONNY AUGUSTO VALLEJO VILLARROEL. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de junho de 2022.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                                

PORTARIA N°. 470/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO DE CATEGORIA A1 B (CUBA) DE ADIEL HERNÁNDEZ FALCÓN. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 28 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                     



 

 

PORTARIA N°. 471/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) DE LUIS ALFREDO SILVA 

CADENAS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 28 de junho de 2022. 

MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 

                                                           

PORTARIA N°. 472/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO CATEGORIA A B C E (CUBA) DE ZAEL ALMEIDA QUIÑONES. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. Boa Vista–RR, 28 de junho de 2022. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 473/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE 

ANTECEDENTES PENAIS  EM ANEXO A APOSTILA DA CONVENÇÃO DE HAYA DA REPÚBLICA 

ARGENTINA DE PAULA LUISINA PEREZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil. 

    

PORTARIA N°. 474/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE 

ANTECEDENTES PENAIS  EM ANEXO A APOSTILA DA CONVENÇÃO DE HAYA DA REPÚBLICA 

ARGENTINA DE YOLANDA LUCRECIA SOLORZA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins 

de legalização no Brasil. 

                                            

PORTARIA N°. 475/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

(PERÚ); (1) CERTIDÃO DE CASAMENTO (PERÚ) DE WILFREDO VIERA SOJO. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 30 de junho de 2022. 

EDSON FREITAS BEZERRA  
Diretor de Registro Mercantil da JUCERR 

 

 

 

 

                                                      



 

 

PORTARIA N°. 476/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Portuguesa para a língua 

Espanhola do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO; (1) 

CERTIDÃO DE ESTADO CIVIL; (1) CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DE MAYRELYS 

GASPAR PEREZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de junho de 2022. 

EDSON FREITAS BEZERRA  
Diretor de Registro Mercantil da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 477/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Portuguesa para a língua 

Espanhola do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO; (1) 

CERTIDÃO DE ESTADO CIVIL; (1) CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DE JOSE CARLOS 

PEREZ ESPINOSA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de junho de 2022. 

EDSON FREITAS BEZERRA  
Diretor de Registro Mercantil da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 478/2022 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a 

língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE 

MATRIMONIO (GUIANA) DE RASHLEIGH ERIC SERETSE SAM E ADRIANA MILIZIA TAYLOR. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de junho de 2022.  

EDSON FREITAS BEZERRA  
Diretor de Registro Mercantil da JUCERR 


